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GABINETE DA PREFEITA 

                                                           

Interessado: Secretaria Municipal de Educação.  

Processo Administrativo Nº 0900.007624.2026 

Assunto: Autorização de processo licitatório para a Contratação de empresa de engenharia para 

construção: BLOCO DE SERVIÇOS I – REFORMAS E AMPLIAÇÕES DE ESCOLAS, 

BLOCO DE  SERVIÇOS II - CONSTRUÇÃO DE ESCOLA, BLOCO DE SERVIÇOS III – 

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento na forma estabelecida na planilha de quantitativos e custos, memorial descritivo, 

cronograma físico-financeiro e termo de referência, em conformidade com as normas e 

regulamentos pertinentes, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas no Edital, conforme Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 

 

 

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO.  

 

DECLARO, para os devidos fins de direito, cumprindo as emanações das normas legais, 

conforme previsto na Lei n° 14.133/2021. Despesas oriundas deste processo ora em tramitação, 

tem adequação orçamentária e financeira para o corrente exercício financeiro com a Lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.  

 

Em ato continuo ciente das necessidades e explanações da Secretaria Municipal de Educação 

consoante documentos presentes nos autos do processo em epigrafe, juntamente com as 

orientações procedentes da Douta Procuradoria Municipal, e em cumprimento fiel aos 

princípios da boa administração, AUTORIZO a realização do certame licitatório em 

conformidade com as diretrizes da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações.  

 

Evoluam os autos a Comissão Permanente de Licitação, para adoção das formalidades cabíveis.  

 

 

Delmiro Gouveia/AL, 02 de junho de 2026 

 

 

Rosangella Freire R. M. Costa 

Secretária Municipal de Administração 

Decreto Nº 012/2025 de 10/01/2025 
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Documento assinado digitalmente pelo Município de Delmiro Gouveia, conforme medida provisória n.º 2.200-2
de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço: https://validar.iti.gov.br.
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